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nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.° 948/03.
OTAMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Albino Hernâni
Oliveira Pereira, filho de Rufino Pereira e de Rosa da Costa Oliveira,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Março de 1956, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 5997225, com domicílio na
Alameda Futebol Clube Infesta, 65, 2.º, direito, 4465 São Mamede de
Infesta, por se encontrar acusado da prática de um crime de
descaminho ou destruição objectos colocados sob poder público, pre-
visto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 6 de
Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Manuela
Amaral. — A Oficial de Justiça, Luísa Sousa.

Aviso de contumácia n.º 8035/2005 — AP. — A Dr.ª Fernanda
Manuela Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.° 913/92.1
TBMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro Manuel
Monteiro, filho de António Monteiro e de Maria do Rosário Monteiro,
natural de Portugal, Ílhavo, Gafanha da Nazaré, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Maio de 1972, titular do bilhete de
identidade n.º 11614091, com domicílio na Rua do Norte, Acampa-
mento de Etnia Cigana, Gafanha de Aquém, Ílhavo, 3830 Ílhavo, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 296.º, 297.º, n.os 1, alínea a), e 2,
alíneas c), d) e h), do Código Penal, praticado em 11 de Julho de 1990,
por despacho de 12 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação do arguido em juízo.

16 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Manuela
Amaral. — O Oficial de Justiça, António Matos.

Aviso de contumácia n.º 8036/2005 — AP. — A Dr.ª Fernanda
Manuela Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.° 948/
03.0TAMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Albino
Hernâni Oliveira Pereira, filho de Rufino Pereira e de Rosa da Costa
Oliveira, natural de Gondomar, Valbom, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 13 de Março de 1956, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5997225, com domicílio na Alameda Futebol Clube Infes-
ta, 65, 2.º, direito, 4465 S. Mamede de Infesta, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de descaminho ou destruição objectos
colocados sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do
Código Penal, praticado em 6 de Janeiro de 2003, por despacho de
20 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, pela sua
apresentação.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Manuela
Amaral. — A Oficial de Justiça, Luísa Sousa.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 8037/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que no processo abreviado, n.° 273/03.7GCPTM, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Martins Rochate, filho de Jerónimo
da Conceição Rochate e de Ana da Conceição Martins, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 20 de Abril de 1958, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 6393324, com domicílio na sítio do Vidigal
Velho, Alcalar, Mexilhoeira Grande, Portimão, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,

praticado em 12 de Junho de 2003 e um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
12 de Junho de 2003 por despacho de 6 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

11 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Ângela Maria de Lemos Revez.

Aviso de contumácia n.º 8038/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.° 728/
02.0PAPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido Adilson
Manuel Silva Marques, filho de José Manuel Marques dos Santos e de
Maria Nelsby Silva Tavares, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido
em 12 de Fevereiro de 1978, com domicílio na Rua Almirante José
Mendes Cabeçadas, 52, 1.º, Barreiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido
pelos artigos 21.º e 22.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
praticado em 27 de Maio de 2002, por despacho de 12 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

13 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 8039/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.° 1444/
05.7TBPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido Lindomar
Campos da Silva, filho de José Agostinho da Silva e de Lindora dos
Santos Silva, de nacionalidade brasileira, nascido em 3 de Novembro
de 1967, solteiro, com domicílio na Rampa do Mercado, lote 2, 2.º,
direito, Galinheiras, 1750-192 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 12 de Janei-
ro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.° 3, do referido diploma legal.

16 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 8040/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.° 232/
02.7TAPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido Elio Augusto
Boleto Cavaco, filho de Claudino José Cavaco e de Eglantina da Con-
ceição Boleto Cavaco, natural de Évora, Santo Antão, nascido em
24 de Agosto de 1933, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 05045042, com domicílio no Restaurante Festa Brava, Estrada
do Alvor, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de descaminho de coisa penhorada previsto e punido pelo ar-
tigo 355.º do Código Penal foi o mesmo declarado contumaz, em
13 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.° 3, do referido diploma legal.

16 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Ângela Maria de Lemos Revez.


